
EDITAL PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 008/2016

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 008/2016
PROCESSO N° 013/2016
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/06/2016
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 08:30 horas 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Jataí-GO
PREGOEIRA: JULIANA PAULA CHAVES FURQUIM

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, por meio de seu Presidente e da
Chefe do Departamento de Licitações, com sede na Praça da Bandeira, 96, Centro – Jataí-GO,
torna público, para ciência dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL),  tipo MENOR PREÇO,  execução indireta, objetivando a contratação de
empresa especializada no fornecimento de equipamentos, materiais, instalação, prestação de
serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, necessários para a implantação do
Sistema  de  Segurança  Eletrônica,  com  acesso  remoto  na  Câmara  Municipal  de  Jataí  ,
conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, que será regido pela
Lei  Federal  n°  10.520/02,  pelo  Decreto  3.555/00,  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  Lei
Complementar  147/14  e  modificações  posteriores  e  subsidiariamente  pela  Lei  Federal  n°
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie.

A sessão Pública de processamento do Pregão será realizada na sede da
Câmara Municipal, na sala de reuniões, iniciando no dia  29/06/2016 às 08:30 horas, e será
conduzida pela pregoeira e equipe de apoio, designados pela Portaria 036/2016.

Os  envelopes  de  n°  1  (proposta  de  preços)  e  n°  2  (documentos  de
habilitação)  serão  recebidos  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  após  o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

OBS.: Protocolar os envelopes antes do início da Sessão, no Setor de Protocolo da Câmara.

Aberta  a  sessão,  os  interessados  ou  seus  representantes  apresentarão
declaração,  conforme  modelo  Anexo  IV, dando  ciência  de  que  cumprem  plenamente  os
requisitos de habilitação e, em seguida, a Pregoeira procederá ao recebimento dos envelopes
n°  01  (Proposta  de  Preços)  e  n°  02  (Documentos  de  Habilitação)  de  todas  as  licitantes
credenciadas.

Excepcionalmente,  com  vistas  à  ampliação  da  disputa  e  mediante  as
justificativas necessárias, a Pregoeira poderá prorrogar pelo tempo necessário o horário de
início da sessão pública de processamento do Pregão.
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As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de
que devem estar no local com a antecedência necessária para cumprimento dos horários e
prazos estabelecidos.

LOCAL PARA INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: (064) 3636-0856 ou (064) 3636-0824
Email:adevania@camarajatai.go.gov.br

1 - DO OBJETO 
1.1  -  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  no
fornecimento  de  equipamentos,  materiais,  instalação,  prestação  de  serviços  técnicos  de
manutenção preventiva e corretiva, necessários para a implantação do Sistema de Segurança
Eletrônica,  com  acesso  remoto  na  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme  condições  e
exigências  estabelecidas,  conforme especificações  e  características  mínimas  constantes  no
Anexo I – Termo de Referência e as condições estabelecidas neste Edital.

2 -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação, que preencherem as condições de habilitação constantes neste edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam
expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em decorrência  de  tal
investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida  do  outorgante,  da  qual  constem  poderes  específicos  para  formular  lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na
alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.

3.3 – Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4  –  A ausência  do  credenciado  em qualquer  momento  da  sessão  importará  a  imediata
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exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira, a qual
deverá constar em ata.

3.5 – Na hipótese de não haver credenciamento, a licitante ficará impedida de participar da
fase de lances verbais de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou
mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 – Encerrado o prazo pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos de eventuais
representantes retardatários.

3.7 – A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes
de Habilitação e Propostas.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES 
4.1 – A Declaração de Pleno Atendimento  aos Requisitos  de Habilitação,  de acordo com
modelo estabelecido no Anexo IV, deverá ser apresentada fora dos envelopes n° 01 e n° 02.

4.2 – A Declaração de Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP,
conforme modelo no Anexo V, deverá ser apresentada fora dos envelopes n° 01 e n° 02, e ser
assinada  pelo  representante  legal  da  empresa  ou  pelo  contador  ou,  ainda,  pela  Junta
Comercial, sob as penas da lei, e não se incluir nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º
do art. 3° da Lei Complementar 123/06.

5 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas - ME e
empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para
ofertar  o  menor  preço  em  relação  àquele  lançado  pelo  licitante  não  qualificado  nessas
categorias.

5.2  -  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)
superior ao menor preço.

5.3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser
registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso  I  do  caput  do  Art.  45,  da  LC  123/2006,  serão  convocadas  as  remanescentes  que
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porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  §  2º  do  art.  44  da  LC  123/2006,  na  ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

c)  No caso de equivalência  dos valores  apresentados pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 123/2006,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do
direito de preferência.

d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado
após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação.

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  fins  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n. 123/2006.
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão
negativa,  cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou
instrumentos que o substitua.

b)  A não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  §  2º  do  Art.  43,  da  LC
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar
os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou
revogar a licitação.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO 
6.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente,
em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
Razão Social, CNPJ e Endereço da Licitante
PREGÃO (PRESENCIAL)N.º 008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2016
À Câmara Municipal de Jataí-GO

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO
Razão Social, CNPJ e Endereço da Licitante
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2016
À Câmara Municipal de Jataí-GO

6.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

6.4 -  Os documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em original,  por
qualquer  processo de  cópia  autenticada  por  Tabelião  de  Notas  ou cópia  acompanhada  do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”
7.1 - A proposta de preços deverá observar as condições constantes do Anexo I – Termo de
Referência, que é parte integrante deste Edital, e conter os seguintes elementos:

7.1.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel
timbrado  da  licitante,  em  língua  portuguesa,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,
devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

a)  Número  do  Pregão  e  o  nome  ou  razão  social  do  proponente,  número  do  CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato.

b) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura do sessão
pública;

7.1.2 - A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes no dia de realização da
primeira sessão de processamento do pregão.

7.1.3 – Preço unitário e total,  de acordo com os preços praticados no mercado, conforme
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional.
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7.1.4 - O valor apresentado deverá contemplar todos os custos inerentes à contratação e ainda
aqueles  decorrentes  de  seguros,  exigências  fiscais,  trabalhistas  e  demais  encargos,
contribuições,  impostos e taxas,  que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta
Licitação.

7.1.5 – A proposta de preços deverá ser entregue no envelope II e salva em um Pen drive, que
será devolvido ao licitante logo após a importação da planilha.

7.1.6 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

7.1.7 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital
e seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.

7.1.8  –  Serão  desclassificadas  as  propostas  e  excluídos  os  lances  que  ofereçam  preços
excessivos ou inexequíveis, conforme a variação de preços no mercado, podendo a Pregoeira
realizar diligências para averiguação dos mesmos.

7.1.9 – O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe o autor da proposta,
no prazo de cinco dias úteis contados da notificação.

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”
8.1  -  O envelope  "Documentos  para  Habilitação"  deverá  conter  os  documentos  a  seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresas  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, se a atividade assim o exigir;
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8.1.1.1 -  Os documentos  relacionados  nas alíneas  "a"  a "d" deste  subitem não precisarão
constar  do  "Envelope  Documentos  de  Habilitação",  se  tiverem  sido  apresentados  para  o
credenciamento neste Pregão.

8.1.1.2  -  Os  documentos  mencionados  no  Item  8  e  seus  Subitens,  deverão  referir-se
exclusivamente  ao  estabelecimento  da  licitante,  ressalvada  a  hipótese  de  centralização  de
recolhimento de tributos e contribuições pela sede, que deverá ser comprovada por documento
próprio e estarem vigentes à época da abertura da documentação.

8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame.

c) Certidão de regularidade com as Fazendas Federal (Quitação de Tributos Federais e Dívida
Ativa  da  União),  Estadual  e  Municipal,  da  sede  ou  do  domicílio  da  licitante  ou  outra
equivalente, na forma da lei.

d) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n.
12.440, de 7 de julho de 2011.

f)  No  caso  de  constatação  de  existência  de  irregularidade  fiscal  serão  consideradas  as
prerrogativas e adotados os procedimentos previstos nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar
n. 123/2006.

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica  ou  de  execução  patrimonial,  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  da  pessoa
jurídica;

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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8.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declarações apresentadas no Item 4, conforme os anexos citados.

8.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)Comprovação  de  inscrição  ou  registro  da  empresa  junto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da Licitante. No caso de
a Licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do CREA-GO, na data
da licitação, em sua plena validade, com indicação do objeto social compatível com a presente
licitação, de acordo com o disposto no Inciso I do art.30 da lei n° 8.666/93;

b)  Deverá  comprovar  ainda  que  possui  em  seu  quadro  (matriz  ou  filial)  Responsáveis
Técnicos  habilitados,  devidamente  registrados  junto  ao  CREA,  os  quais  deverão  ser
Engenheiro  Eletricista,  Eletrônico  ou  de  Telecomunicações  e  Engenheiro  Civil;  em
atendimento  à  Resolução do CONFEA nº 265 (15/12/79),  Resolução nº  266 (15/12/79)  e
Resolução nº 191 (20/03/70), NR 10 e NR 35.

b1) A prova de que a empresa possui os profissionais citado no item anterior em seu quadro
funcional e do registro no CREA, dar-se-á da seguinte forma:

- em se tratando de sócio da empresa, a prova será feita por intermédio da apresentação do
Contrato Social ou Ato Constitutivo;

- no caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho ou outro documento legal que
comprove o vínculo empregatício, nos termos da legislação vigente;

- no caso de contrato de serviço, o mesmo deverá ser apresentado na íntegra em original ou
cópia autenticada;

- para comprovação do registro dos profissionais junto ao CREA, deverá ser apresentada a
Certidão de Registro de Pessoa Física, da região da sede da empresa.

c) Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
junto ao CREA, comprovado por meio de CAT (Certidão de Acervo Técnico), demonstrando
que a empresa licitante e seu responsável técnico (Engenheiro Eletricista, Eletrônico ou de
Telecomunicações) indicado na data da entrega da proposta, forneceu, instalou, configurou,
prestou treinamento e manutenção comprovando obrigatoriamente, os seguintes quesitos, em
um único atestado:

1)  Sistema  de  câmeras  e  alarme  contemplando,  no  mínimo,  obrigatoriamente  o  seguinte
conjunto:
- Câmeras IP fixas mínimo 08;
- Software de vídeo vigilância;

8/62



- Poste metálico;
- Rack;
- Servidor;
- Monitor;
- Central de alarme;
- Sirene;
- Bateria;
- Sensores de presença;
- Nobreaks;
- Botão pânico;
- Kit cabeamento;

1.1)  A licitante  proponente  deverá  apresentar  declaração  informando  que  o  profissional
detentor do atestado técnico será o responsável pela execução dos serviços.

d) Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
junto ao CREA, comprovado por meio de CAT (Certidão de Acervo Técnico), demonstrando
que a  empresa  licitante  prestou  manutenção  on-site  no sistema 24x7 com garantia  de  no
mínimo 12 meses em fornecimento de produtos e serviços no segmento de tecnologia.

9- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
9.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do
Pregão (Presencial),  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar  do
certame.

9.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a declaração
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no
Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

9.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

9.3  -  A  análise  das  propostas  pela  Pregoeira  será  feita  sequencialmente,  e  visará  ao
atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas:

a) cujo objeto, não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b)  que  apresentem  preço,  por  item,  baseado  exclusivamente  em  proposta  das  demais
licitantes;

c) ofereçam preços excessivos ou inexequíveis, conforme a variação de preços no mercado e
planilha  de  custo  constante  nos  autos,  podendo  a  Pregoeira  realizar  diligências  para
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averiguação dos mesmos.

9.3.1  -  Serão  desconsideradas  ofertas  ou  vantagens  baseadas  nas  propostas  das  demais
Licitantes.

9.4  -  As  propostas  não  desclassificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta  de menor preço e as demais  com preços  até 10% (dez por cento)
superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

c)  no  caso  de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,
independentemente do número de licitantes.

9.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço por item e os demais
em ordem decrescente  de  valor,  decidindo-se  por  meio  de  sorteio  no  caso de  empate  de
preços.

9.5.1 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,  inferiores à
proposta de menor preço.

9.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

9.6.1. Para efeito de lances, será considerado o valor global.

9.7 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução
do preço.

9.8 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

9.9 -  Considerada  aceitável  a oferta de menor preço,  será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

9.10 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou;
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b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

9.10.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico,  salvo impossibilidade devidamente
justificada.

9.10.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos,  no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.12  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  às  exigências  para  a
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu
autor,  decidirá  sobre a  sua  aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as  condições  de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1  -  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10.3 - Os recursos serão dirigidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jataí, por
intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar a sua decisão em 5(cinco) dias úteis ou
encaminhá-lo devidamente  informado,  para apreciação e  decisão  do Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Jataí, no mesmo prazo.

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente  adjudicará  o  objeto  do  certame  à  licitante  vencedora  e  homologará  o
procedimento.

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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10.6  -  Constatado  o  atendimento  pleno  às  exigências  fixadas  no  edital,  a  licitante  será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

10.7 - No caso de desclassificação de todas as propostas, a pregoeira convocará as licitantes
para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas.

10.8 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pela PREGOEIRA,
Equipe de Apoio e pelos licitantes.

10.9 – O licitante vencedor do certame deverá encaminhar, para o Departamento de Licitações
da Câmara Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento
deste pregão, a nova Proposta de Preços conforme Anexo II – Modelo de Proposta de Preços,
AJUSTADA AO PREÇO FINAL, em uma via, datilografada ou processada em computador,
com identificação  da  empresa  licitante,  ou em modelo  próprio  em que constem todas  as
informações previstas no referido modelo.

10.10 -  Decididos  os  recursos  ou transcorrido  o prazo  para  sua  interposição,  a  pregoeira
devolverá  aos  licitantes,  exceto  aos  vencedores,  os  envelopes  “DOCUMENTAÇÃO  DE
HABILITAÇÃO”.

11 - DA CONTRATAÇÃO
11.1 -  Homologada a licitação  pela  autoridade  competente,  a  Câmara Municipal  de Jataí,
emitira  as  notas  de  empenho  e  firmará  o  contrato  específico  com  o  PROPONENTE
VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da minuta que integra
este Edital.

11.2 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período,  quando solicitado  pelo  PROPONENTE VENCEDOR durante  o  seu transcurso  e
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Câmara Municipal.

11.3  -  A recusa  injustificada  do  concorrente  PROPONENTE  VENCEDOR em assinar  o
contrato  dentro  do  prazo  estabelecido  sujeitar-lhe-á,  ainda,  à  aplicação  da  penalidade  de
suspensão temporária de participação em licitações da Câmara Municipal de Jataí, pelo prazo
de 12 (doze) meses.

11.4 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar
o contrato em nome da empresa;

11.5 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade
da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura.
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12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - A aquisição do objeto desta licitação será efetuada à conta da classificação orçamentária
449052/24  Equipamentos  e  Material  Permanente/Equipamento  de  Proteção,  Segurança  e
Socorro.

13 – DAS PENALIDADES E RECURSOS
13.1 – O licitante vencedor que descumprir quaisquer das clausulas ou condições do presente
edital ficará sujeito às penalidades previstas nas Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93.

13.2 – O licitante vencedor que, dentro do prazo de validade de sua proposta,  negar-se a
retirar  a nota de empenho,  deixar  de entregar  a documentação exigida para o certame ou
apresentar  a  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da execução  de  seu objeto,  não
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  com  a  Câmara  e  será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art.  4°  da  Lei  10.520/02,  sem prejuízo  das  multas  prevista  neste  edital  e  das  demais
cominações legais.

13.3  –  Além  do  previsto  no  subitem  anterior,  pelo  descumprimento  total  ou  parcial  das
obrigações  assumidas  e  pela  verificação  de  quaisquer  das  situações  previstas  no  art.  78,
incisos I a XI da Lei 8.666/93, a Administração poderá, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, aplicar as seguintes sanções, conforme art.87 da Lei 8.666/93, sem prejuízos de
outras:
a) advertência;
b)  multa,  a  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  contar  da
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
b.1)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  caso  a
CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais  condições avençadas,
por dia de atraso injustificado, limita sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. Após o 10°
dia  de  atraso,  os  serviços  poderão,  a  critério  da  Administração,  não  mais  ser  aceitos,
configurando-se a inexecução do contrato.
b.2)  0,5% (cinco décimos por cento)  sobre o valor da contratação,  caso a prestação seja
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o
valor  da  contratação,  por  dia  de  irregularidade  na  prestação  dos  serviços,  limitada  sua
aplicação  até  o  máximo de  10  dias.  Após  o  10  °  dia,  os  serviços  poderão,  a  critério  da
Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato.
b.3)  10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do
contrato.
c)  suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com a
Administração, por até 02 (dois) anos;
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que a
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
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prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.4 – As penalidades previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,
garantida prévia defesa (art. 87, §2º, da Lei n° 8.666/93).

13.5  -  As  multas  aplicadas  serão  deduzidas  do  valor  do  pagamento  devido  ao  licitante
vencedor, quando possível, ou por via de procedimento extrajudicial, conforme o caso.

13.6 – No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou
dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do
art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n° 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por
cento) ao mês.

13.7 – Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do art.
87, da Lei n° 8.666/93 e as consoantes do art. 7º da Lei n° 10.520/02, bem como a rescisão
contratual,  serão publicados resumidamente  no site Oficial  da Câmara e Diário oficial  do
Município de jataí.

13.8 – De acordo com artigo 88, da Lei n° 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos
incisos III e IV do artigo 87 da referida lei, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em
razão dos contratos regidos pela citada lei:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frutar os objetos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.9 – Da aplicação das penas definidas no § 1° e no art. 87 da lei n° 8.666/93, exceto para
aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis  da data de
intimação do ato.

13.10 - No caso de declaração de idoneidade,  prevista  no inciso IV, do art.  87, da lei  n°
8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Jataí,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  de  intimação  do  ato,  podendo  a
reabilitação ser requerida após 02 (dois)  anos de sua aplicação.

13.11 – O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo no
setor  de protocolo  da Câmara  Municipal  de Jataí,  localizado  na Praça  da Bandeira,  96 –
Centro, nos dias úteis das 08h às 11h e das 13h as 17h.

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
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15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 – Constituem obrigações / direitos da contratante:

15.1.1 -  Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2.  Vetar  o  emprego  de  qualquer  atitude  que  considerar  incompatível  com  as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;

15.1.3. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos no edital e minuta
do contrato;

15.1.4.  Modificar  o  contrato,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

15.1.5. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 8.666/93;

15.1.6. Aplicar sanções motivadas, pela inexecução total ou parcial do contrato, incluída a
advertência, suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Jataí-GO e declaração
de inidoneidade;

15.1.7.  Permitir  livre  acesso  dos  empregados  da  contratada  às  suas  dependências  para
execução dos serviços, respeitadas algumas exceções quanto ao horário de acesso; Lembrando
que esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Câmara, principalmente
as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em
suas dependências;

15.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da contratada;

15.1.9. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente o Contrato;

15.1.10. Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

15.1.11.  Supervisionar  a  execução  dos  serviços  e  atestar  as  notas  fiscais/faturas
correspondentes;

15.1.12.  FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, não obstante a contratada seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou servidor designado como fiscal do
contrato, permitida a assistência de terceiros, podendo para isso:
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a) Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado,
sempre que essa medida se tornar necessária;
b) Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas.

15.1.13. Solicitar por escrito, durante o período de recebimento, a substituição dos materiais
que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;

15.1.14. Solicitar por escrito, durante o prazo de garantia, o conserto ou a substituição dos
materiais que apresentarem defeito;

15.2 - Constituem obrigações/direitos da contratada:

15.2.1. Entregar os materiais na Câmara Municipal de Jataí, Praça da Bandeira nº 96 - Centro
Jataí-GO,  em perfeitas  condições,  nas  quantidades  informadas  neste  termo,  atendendo  as
especificações técnicas mínimas estabelecidas e conforme MARCA E MODELO informados
na proposta de preço;

15.2.2.  Responsabilizar-se  por  qualquer  atraso  ou  problemas  na  entrega,  mesmo  que
ocasionados por transportadora;

15.2.3. Os serviços de instalação e configuração do sistema deverão ser iniciados em até 05
(CINCO)  DIAS  ÚTEIS  após  a  entrega  de  todos  os  equipamentos  necessários  para  a
implantação do sistema, não podendo ultrapassar 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS da data
de assinatura do contrato;

15.2.4. As  propostas  apresentadas  não  poderão  prever  prazo  de  entrega  acima  do  prazo
estabelecido no Termo de Referência – Anexo I;

15.2.5. Aguardar  a  conferência  dos  produtos  no  ato  do  recebimento.  Havendo  falta  de
produto,  todo o  material  será  devolvido (será  aceito  somente  se  a  licitante  encaminhar  a
solicitação de cancelamento do item faltante);

15.2.6. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência e respectivo
Contrato;

15.2.7. Responsabilizar-se  integralmente  pelo  fiel  cumprimento  do  objeto  contratado,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

15.2.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato;

15.2.9.  Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Termo de Referência, respondendo
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civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de
seus empregados,  prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,  vier a, direta ou
indiretamente, causar ou provocar prejuízos a Contratante;

15.2.10. Obter  todas  as  licenças,  aprovações  e  franquias  necessárias  à  execução  dos
fornecimentos e dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis,
regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e
o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas
que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;

15.2.11. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusão,
cisão  ou  incorporação  só  serão  admitidas  com  o  consentimento  prévio  e  por  escrito  da
Contratante;

15.2.12. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente
qualquer tipo de procedimento;

15.2.13. Todos os custos inerentes a execução dos serviços decorrentes deste Termo deverão
ser  custeados  pela  empresa  CONTRATADA, tais  como (e  não somente)  de  hospedagem,
despesas e deslocamento da equipe, alimentação, telefonia.

15.2.14.  Receber,  controlar  e  transportar  os  materiais  e  equipamentos  indispensáveis  à
execução do trabalho;

15.2.15. Manter disciplina no local do serviço;

15.2.16. Manter os empregados identificados através de crachá, com fotografia recente.

15.2.17.  Responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  em  caso  de  empregados,  os  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da  execução  do  contrato,
conforme exigência legal, isentando a Câmara de qualquer responsabilidade;

15.2.18. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  em
consonância com o artigo 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993;

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e  desde  que  não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas,
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devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

16.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente
na própria ata.

16.3 - Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem
abertos na sessão, serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem.

16.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada no Departamento de Licitações  da Câmara Municipal,  durante 10
(dez) dias após a publicação do contrato.

16.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para processamento do Pregão, qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do
Pregão.

16.6 - A petição será dirigida ao Presidente da Câmara Municipal de Jatai, que decidirá no
prazo de até 1 (um) dia útil;

16.6.1  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame.

16.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.

16.8 - O resultado desta licitação será publicado no Site Oficial da Câmara, se presentes os
representantes no ato em que foi adotada a decisão lavrada em ata, serão automaticamente
notificados, ou será feita a comunicação direta aos interessados posteriormente;

16.9 – A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente
formais  observados  na  documentação  e  proposta,  desde  que  não  contrariem  a  legislação
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

16.10 – É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

16.12  –  Os  proponentes  intimidados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais,
deverão  fazê-lo  no  prazo  determinado  pela  Pregoeira,  sob  pena  de  desclassificação  /
inabilitação; 

16.13  –  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento;

16.14 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
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ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail adevania@camarajatai.go.gov.br

16.15 –  A licitante proponente deverá realizar visita técnica (obrigatória) no local de
instalação dos equipamentos, para verificação da quantidade exata dos materiais usados
para instalação dos equipamentos. Para agendamento da visita ao local da prestação do
serviço deverá ser feito prévio contato com o Sr. Wellington de Assis, pelo telefone (64
9927-2800), no horário de 8 às 11 horas e 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira (dias
úteis).

16.17 - A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos
deste edital.

16.18 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jataí-GO, para dirimir as questões oriundas deste
EDITAL.

16.19  -  O  presente  Edital  será  Publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  no  site
http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/  transparencia.

16.20 -  A empresa interessada poderá obter  cópias deste  EDITAL e seus Anexos,  no site
oficial da Câmara:         http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/  transparencia. 

16.21 – Integram o presente edital:

Anexo I – Termo de Referência do objeto;
Anexo I-A  -  Memorial Descritivo dos Equipamentos
Anexo I-B -  Projeto Fotográfico
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços
Anexo III - Modelo De Procuração
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação.
Anexo V – Modelo de Declaração da Condição de Microempresa – ME ou Empresa de
Pequeno Porte – EPP
Anexo VI – Minuta do Contrato

Jataí, 14 de junho de 2016.
                                    

__________________
Adevania Silva Ferreira

Chefe de Seção de Licitação

__________________________
Marcos Antônio Ferreira da Luz

Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016
PROCESSO Nº 013/2016

1. OBJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  equipamentos,  materiais,
instalação, prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, necessários
para  a  Implantação  do  Sistema  de  Segurança  eletrônica  com  acesso  remoto  na  Câmara
Municipal de Jataí.

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
Item Descrição Unidade Qtd

1 Câmera Fixa Tipo Dome Pç 7

2 Câmera Fixa Tipo Bullet Pç 9

3 Switch PoE 24 Portas Pç 1

4 Switch para Poste Pç 1

5 Poste Metálico 7 Metros Pç 1

6 Shelter Pç 1

7 NVR Network Vídeo Recorder Pç 1

8 Monitor Profissional 48" Pç 1

9 Estação de Trabalho Completa Pç 1

10 Rack 36 US Pç 1

11 Ponto de Rede Cat. 6 (Com infra) Cj. 20

20/62



12 Ponto Elétrico Cj. 2

13 Nobreak 3 KVA Pç 1

14 Central de Alarme e Software de Gerência Pç 1

15 Sensor de Presença Pç 8

16 Sensor de Contato Pç 2

17 Sirene Pç 2

18 Bateria Pç 1

19 Botão de pânico e controle remoto Pç 1

20 Kit Cabeamento Cj. 10

1 Serviço de Instalação e Configuração de Câmera Fixa Srv. 16

2
Serviço de Instalação de Central de Alarme e 
Sensores

Srv. 1

4
Serviço de Instalação e Configuração de Servidor, 
Software e equipamento da Sala de Monitoramento

Srv. 1

5 Treinamento e Transferência de Tecnologia Srv. 1

Obs. Todas as informações inerentes a qualidade e especificações técnicas estão 
disponível no Memorial Descritivo dos Equipamentos Anexo I­A

2 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Faz se necessário o monitoramento dos acessos ás instalações da Câmara Municipal de
Jataí, para manter a segurança dos funcionários e dos visitantes externos que circulam todos
os  dias  em  sua  dependência,  tendo  em  vista  que  o  número  de  visitantes  tem  crescido
significativamente  aumentando  a  rotatividade  de  pessoas  que  transitam  na  instituição,
ocasionando assim a necessidade de maior controle e monitoramento dos espaços de trabalho,
esse monitoramento pode ser muito eficaz com a implantação de sistemas de segurança de
câmeras.
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Essa medida encontra escopo ainda nas tentativas de furto que ocorreram no prédio da
Câmara

3 – JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTE

Verificou-se a necessidade de agrupar os itens em um único lote, pois tais itens necessitam
também de instalação, configuração e treinamento e deverão ser realizados por uma mesma
empresa que, para tanto, deverá possuir conhecimento técnico e "know-how" específico para
instalação  e  operacionalização  do  CFTV.  Tal  medida  evita  contratações  inadequadas,
incompatíveis, onerosas ou excessivas, otimizando o tempo útil de trabalho na execução do
objeto.  Além  disso,  foram  agrupados  os  itens  correlatos  para  atender  precipuamente  ao
requisito de compatibilidade, diminuindo o problema de gestão e solução de continuidade,
quando há contratação de itens que necessitam de integração, como câmeras,  software de
gestão  de  recursos  de  CFTV,  infraestrutura,  entre  outros.  O  agrupamento  diminui  a
dependência técnica dos administradores públicos e mantém a coesão entre os sistemas, tendo
em vista que as descrições de itens estão alinhados e possuem vínculos entre os objetos. Os
ajustes  visam  o  princípio  da  economicidade,  a  diminuição  de  dependência  técnica  dos
contratantes e o aproveitamento do processo licitatório, dando maior celeridade ao processo.

4 -  GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E DO SISTEMA

Todo o Sistema ofertado deverá ter garantia do tipo “on site” 24x7 para os equipamentos e
serviços pelo período de 12 (doze) meses.

Abertura de chamado será feita através de ligação telefônica 0800, correio eletrônico ou
Web Site com sistema de abertura de chamados.

A Garantia on site 24x7 oferecida pelo proponente deverá ter início em, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas e a solução do problema não poderá ser superior a 96 (noventa e seis)
horas. Considerando o horário de funcionamento da instituição.

Visando a funcionalidade, operabilidade e atendimento on site de 24x7 horas por dia da
garantia, o proponente deverá obrigatoriamente comprovar que possui base operacional numa
distância de no máximo 350 km de Jataí.

Com a finalidade de garantir a correta instalação, configuração e perfeito funcionamento,
inclusive no período de garantia “on site 24x7, a proponente deverá possuir em seu quadro de
colaboradores e/ou funcionários certificação junto ao fabricante das câmeras, onde poderá ser
comprovado tal expertise por qualquer meio de comprovação emitido pelo fabricante. Esta
comprovação faz parte das comprovações técnicas dos equipamentos devendo estar inserido
no envelope de proposta.

Para fins de garantir o perfeito funcionamento, operacionalização e garantia do software de
videomonitoramento,  a  proponente,  assim  como  seu  responsável  técnico,  deverão  ter
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certificação válida junto ao fabricante do software,  onde deverão comprovar  por meio de
anexo a proposta apresentada.  Esta certificação poderá ser comprovada tanto pelo próprio
certificado  quanto  por  meio  eletrônico  através  do  site  do  fabricante  do  software  onde
demonstre tais informações que serão verificadas no momento da classificação das propostas.
Esta  comprovação  faz  parte  das  comprovações  técnicas  dos  equipamentos  devendo  estar
inserido no envelope de proposta.

Deverá ser disponibilizado pela licitante vencedora um número de telefone DDG – 0800 e
Website para abertura de chamado com atendimento de primeiro nível para identificação e
correção de problemas e, caso necessário, deslocamento técnico para reparação ou troca do
equipamento.

O Proponente contratado será total  e  diretamente  responsável  pelo serviço de garantia
necessário a qualquer componente do sistema de CFTV IP e ALARMES. Qualquer defeito no
sistema, deficiência ou falha que for identificada durante este período de garantia, deverá ser
corrigido sem ônus à CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, salvo em caso de surto elétrico ou
mau uso dos equipamentos.

Para o perfeito funcionamento, a efetividade da garantia e operacionalização do sistema
que  é  voltado  a  segurança,  o  proponente  através  de  seu  responsável  técnico  (engenheiro
eletricista  ou  telecomunicações)  deverá  possuir  conhecimento  tecnológico  comprovando
combinado a proposta, aptidão para instalar e configurar as Câmeras e NVR ofertados, através
de certificado ou outro meio indicado pelo fabricante.

Deverão  ser  apresentados  todos  os  catálogos  (datasheet)  dos  produtos  ofertados  que
comprovem o total atendimento das especificações técnicas constantes do presente termo de
referência.  Caso  não  sejam  comprovadas  as  especificações  a  proposta  do  licitante  será
desclassificada.

Estas  especificações  técnicas  serão  comprovadas  antes  da  fase  de  lance,  ou  seja,  na
classificação das propostas.

Os catálogos, ou foderes, ou datasheets e/ou manuais deverão ser apresentados apenas na
língua portuguesa e/ou na inglesa.

Visando a funcionalidade, operabilidade e atendimento da garantia, o proponente deverá
obrigatoriamente comprovar que possui base operacional numa distância de no máximo 350
km de Jataí.

5 - TREINAMENTO

A Contratada deverá prover toda a mão de obra especializada necessária para colocar o
sistema em operação incluindo o treinamento de, no mínimo, 02 (dois) operadores. Para tanto,
informará a Câmara com 05 dias antes do início do período pré-operacional acima, a fim de
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que o órgão possa providenciar a indicação dos operadores. O treinamento deve ser realizado
por  profissional  enviado  pela  empresa  contratada  que  tenha  domínio  teórico/prático  da
utilização do sistema e será realizado com operação prática do mesmo, demonstrando o total
funcionamento, de hardware e software para que o usuário fique familiarizado com a nova
tecnologia  e  com os  equipamentos  e  periféricos  que  utilizará.  Ao final  do treinamento  o
usuário deverá conseguir operar o sistema com eficiência.

6 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS DAS PROPONENTES

Devido  à  alta  especificidade  do  objeto  desse  memorial,  serão  empregados  critérios
rigorosos  para  a  seleção da empresa  responsável  pela  integração dos  sistemas  projetados.
Assim são considerados requisitos mínimos para a contratação da empresa instaladora:

6.1)  Comprovação  de  inscrição  ou  registro  da  empresa  junto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da Licitante. No caso de
a Licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do CREA-GO, na data
da licitação, em sua plena validade, com indicação do objeto social compatível com a presente
licitação, de acordo com o disposto no Inciso I do art.30 da lei n° 8.666/93;

6.2)  Deverá  comprovar  ainda  que  possui  em seu  quadro  (matriz  ou  filial)  Responsáveis
Técnicos  habilitados,  devidamente  registrados  junto  ao  CREA,  os  quais  deverão  ser
Engenheiro  Eletricista,  Eletrônico  ou  de  Telecomunicações  e  Engenheiro  Civil;  em
atendimento  à  Resolução do CONFEA nº 265 (15/12/79),  Resolução nº  266 (15/12/79)  e
Resolução nº 191 (20/03/70), NR 10 e NR 35.

6.2.1) A prova de que a empresa possui os profissionais citado no item anterior em seu quadro
funcional e do registro no CREA, dar-se-á da seguinte forma:

- em se tratando de sócio da empresa, a prova será feita por intermédio da apresentação do
Contrato Social ou Ato Constitutivo;

- no caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho ou outro documento legal que
comprove o vínculo empregatício, nos termos da legislação vigente;

- no caso de contrato de serviço, o mesmo deverá ser apresentado na íntegra em original ou
cópia autenticada;

- para comprovação do registro dos profissionais junto ao CREA, deverá ser apresentada a
Certidão de Registro de Pessoa Física, da região da sede da empresa.

6.3) Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
junto ao CREA, comprovado por meio de CAT (Certidão de Acervo Técnico), demonstrando
que a empresa licitante e seu responsável técnico (Engenheiro Eletricista, Eletrônico ou de
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Telecomunicações) indicado na data da entrega da proposta, forneceu, instalou, configurou,
prestou treinamento e manutenção comprovando obrigatoriamente, os seguintes quesitos, em
um único atestado:

a)  Sistema  de  câmeras  e  alarme  contemplando,  no  mínimo,  obrigatoriamente  o  seguinte
conjunto:

- Câmeras IP fixas mínimo 08;

- Software de vídeo vigilância;

- Poste metálico;

- Rack;

- Servidor;

- Monitor;

- Central de alarme;

- Sirene;

- Bateria;

- Sensores de presença;

- Nobreaks;

- Botão pânico;

- Kit cabeamento;

6.3.1)  A licitante  proponente  deverá  apresentar  declaração  informando  que  o  profissional
detentor do atestado técnico será o responsável pela execução dos serviços. 

6.4) Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
junto ao CREA, comprovado por meio de CAT (Certidão de Acervo Técnico), demonstrando
que a  empresa  licitante  prestou  manutenção  on-site  no sistema 24x7 com garantia  de  no
mínimo 12 meses em fornecimento de produtos e serviços no segmento de tecnologia. 

7 – DA INSTALAÇÃO
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7.1. Todo o equipamento deverá ser instalado de acordo com projeto fotográfico em anexo a
este termo de referência, assim como a sala de monitoramento será em local determinado pela
Contratante.

7.2. A licitante proponente deverá realizar visita técnica (obrigatória) no local de instalação
dos equipamentos, para verificação da quantidade exata dos materiais usados para instalação
dos equipamentos.  Para agendamento da visita ao local da prestação do serviço deverá ser
feito prévio contato com o Sr. Wellington de Assis, pelo telefone (64 9927-2800), no horário
de 8 às 11 horas e 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis).

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Entregar os materiais na Câmara Municipal de Jataí, Praça da Bandeira nº 96 Centro Jataí
GO,  em  perfeitas  condições,  nas  quantidades  informadas  neste  termo,  atendendo  as
especificações da planilha ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS e conforme MARCA
E MODELO informados na proposta de preço;

b) Responsabilizar-se por qualquer atraso ou problemas na entrega, mesmo que ocasionados
pela transportadora;

c)  Os  serviços  de  instalação  e  configuração  do  sistema deverão  ser  iniciados  em até  05
(CINCO)  DIAS  ÚTEIS  após  a  entrega  de  todos  os  equipamentos  necessários  para  a
implantação do sistema, não podendo ultrapassar 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS da data
de assinatura do contrato;

d) As  propostas  apresentadas  não  poderão  prever  prazo  de  entrega  acima  do  prazo
estabelecido neste Termo de Referência;

e) Aguardar a conferência dos produtos no ato do recebimento. Havendo falta de produto,
todo o material será devolvido (será aceito somente se a licitante encaminhar a solicitação de
cancelamento do item faltante);

f) Atender  a  todas  as  condições  descritas  no  presente  Termo de  Referência  e  respectivo
Contrato;

g) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

h) Manter  as condições de habilitação e qualificação exigidas  durante toda a vigência do
Contrato;

i) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Termo de Referência, respondendo civil
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
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empregados,  prepostos,  ou  terceiros  no  exercício  de  suas  atividades,  vier  a,  direta  ou
indiretamente, causar ou provocar prejuízos a Contratante;

j) Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução dos fornecimentos e
dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e
posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à
sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força
dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;

l) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusão, cisão ou
incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da Contratante;

m) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto,
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer
tipo de procedimento;

n) Todos os custos inerentes a execução dos serviços decorrentes deste Termo deverão ser
custeados pela empresa CONTRATADA, tais como (e não somente) de hospedagem, despesas
e deslocamento da equipe, alimentação, telefonia.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Proporcionar  à  Contratada  as  facilidades  necessárias  a  fim de  que  possa  desempenhar
normalmente o Contrato;

 b) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários
que eventualmente venham a ser solicitados sobre os materiais;

c) Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste Edital, garantindo a prévia defesa;

d) Solicitar por escrito, durante o período de recebimento, a substituição dos materiais que
apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;

e) Solicitar por escrito, durante o prazo de garantia, o conserto ou a substituição dos materiais
que apresentarem defeito;

f)  Determinar  as  sanções  administrativas  decorrentes  da  inexecução  total  ou  parcial  das
obrigações assumidas pela Contratada;

g) Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objeto do
presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas
dependências.  Esses  profissionais  ficarão  sujeitos  a  todas  as  normas  internas  da  CMJ,
principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e
permanência em suas dependências;
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h) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de
Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas;

i)  Comunicar  prontamente  à  Contratada  qualquer  anormalidade  na  execução  do  objeto,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no presente Termo de Referência;

j)  Conferir  toda  a  documentação  técnica  gerada  e  apresentada  durante  a  execução  dos
serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de
informação e qualidade exigidos;

10 - NORMAS GERAIS DE FORNECIMENTO

a)  Dependendo  das  especificações  dos  produtos,  estes  deverão  ser  entregues  com  as
embalagens íntegras, limpas, atóxicas, contendo data de fabricação e validade, nome e marca
do produto;

b) As especificações e critérios técnicos particulares de cada produto são soberanos às normas
gerais aqui explicitadas.

c) Deverá ser observada as condições de transporte necessárias para a garantia da qualidade e
conservação dos materiais. 

d)  Os  serviços  de  instalação  e  configuração  do sistema  deverão  ser  iniciados  em até  05
(CINCO) DIAS ÚTEIS após a entrega de todos os equipamentos, entrega esta que deverá
ocorrer em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, o término do serviço não poderá
ultrapassar 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS da data de assinatura do mesmo.

11 - DO PAGAMENTO

11.1.  O  pagamento  deverá  ser  efetuado  integral  até  o  5º  (quinto)  dia  útil  após  o  aceite
definitivo do material, em sua totalidade, e atesto da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança; 

11.2. Após a confirmação da execução dos serviços de implantação e treinamento.

12 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As possíveis despesas decorrentes da aquisição dos materiais objeto do presente Termo de
Referência correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 449052/24 Equipamentos e
Material Permanente/Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro.
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ANEXO I-A

MEMORIAL DESCRITIVO DOS EQUIPAMENTOS

O presente documento objetiva apresentar as especificações técnicas para contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento,  instalação,  prestação  de  serviços  técnicos  de
manutenção  preventiva  e  corretiva,  necessários  para  a  Implantação  do  Sistema  de
Monitoramento na Câmara Municipal de Jataí.

O sistema tem por finalidade a aquisição de equipamentos e serviços para proporcionar a
segurança e a proteção das instalações pertencentes à Câmara Municipal de Jataí.

O sistema de vigilância eletrônica utilizará rede existente para dar apoio à unidade central,
que na ocorrência de um evento, fará vigilância eletrônica através desta rede. Esta decisão
visa a redução dos custos de manutenção da infraestrutura.

Será  instalado  uma  pequena  Central  de  Monitoramento  otimizando  assim  o  efetivo
disponível.

O sistema operará de forma funcional 24 horas x 7 dias da semana:

· A central de monitoramento será instalada no prédio da Câmara Municipal, permitindo assim
que os dados provenientes das câmeras sejam armazenados no local sem nenhuma perda de
desempenho.

DESCRIÇÃO DO SISTEMA

Deverá ser um sistema informatizado de circuito fechado de TV colorido, constituído por
equipamentos profissionais, e um sistema profissional de alarmes para operar em regime de
24 horas por dia, 7 dias por semana continuamente.

Deverá  ser  modular  e  de  componentes  totalmente  intercambiáveis  para  as  mesmas
funções.

Deve  possibilitar,  caso  julgado  necessário  conforme  o  empreendimento,  a  inclusão
posterior  de  integração  de  funcionalidades  de  vídeo  analítico,  podendo  adquirir  licenças
específicas para cada necessidade de vídeo analítico.

As imagens armazenadas pelo Servidor de gravação deverão ser visualizadas através do
sistema de monitoramento de CFTV IP que faz a supervisão, controle e aquisição de dados,
instalados na Central de Monitoramento, o qual permite a interface com sistemas de mesma
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estrutura.

O Dispositivo de Gravação (NVR) deverá possuir  capacidade suficiente  de guarda das
imagens com retenção prevista para 10 dias, com taxa de gravação de fluxo de 10 quadros por
segundo (10fps), em formato H.264, e resolução mínima de 1280 x 720 pixels na Integra para
cada câmera.

Todos  os  equipamentos  devem  ser  plenamente  compatíveis,  isto  é,  devem  funcionar
harmonicamente  para  que  toda  a  solução  de  CFTV  seja  homogênea,  facilitando  a
operabilidade  de  todo  o  sistema  e  a  integração  de  todos  os  componentes,  conforme
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, anexo I.

A  Central  de  Monitoramento  deverá  ser  composta  por  Software  de  Controle  e
Monitoramento, estação de trabalho (Workstations) e demais periféricos, compatíveis com a
solução de gerenciamento (hardware + software), e com os respectivos sistemas operacionais
e  softwares  cliente,  periféricos  e  acessórios  necessários  às  atividades  de  monitoramento,
devidamente instalados e configurados.

As especificações técnicas apresentadas que seguem abaixo são as mínimas exigidas. O
Proponente  poderá  considerar  equipamentos  com  características  superiores,  desde  que
mencionando, obrigatoriamente de forma explícita na proposta técnica especificando marca e
modelo. Vale ressaltar que todos os equipamentos e materiais que serão instalados nas áreas
externas, deverão ser resistentes a altas e baixas temperaturas, chuva e intempéries. Visando
uma análise criteriosa do pleno atendimento às especificações técnicas, onde o Proponente
deverá  apresentar  em  detalhe  dos  equipamentos  utilizados,  com  marca  e  modelo,
considerando  uma  descrição  técnica  dos  mesmos  em conjunto  com  catálogos  técnicos  e
certificações exigidas, tudo junto com a proposta.

A Câmara Municipal de Jataí se reserva no direito de desclassificar qualquer proposta que
não  traga  as  informações  necessárias  para  uma  análise  quanto  ao  atendimento  das
especificações  que  constam  deste  documento.  O  objetivo  deste  memorial  descritivo  é
especificar um sistema que possa ser plenamente utilizado por pessoas com nenhum ou pouco
conhecimento de computadores PC, técnicas ou linguagens de programação. SISTEMA DE
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV IP.

01 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

ITEM 1 – CÂMERA FIXA TIPO DOME:

Possuir sensor de imagem do tipo Varredura de Progressiva de CMOS 1/3";

Possuir iluminação mínima de 0.05Lux@ (F2.0, AGC ativo), 0 Lux com IR;

Possuir resolução de 2 megapixel (1920×1080);
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Possuir compressão de vídeo padrão com alta taxa de compressão (H.264/MJPEG);

Possuir Escaneamento Progressivo Digital;

Suportar Dual-Stream, e Sub-Stream para dispositivos móveis;

Possuir alta performance e longa durabilidade do LED infravermelho, Aproximadamente 30
metros de distância;

Possuir ICR - Remoção mecânica de filtro de cor (Automática);

Trabalhar com PoE (Power over Ethernet);

Possuir proteção IP66;

Possuir Shutter Eletrônico para monitorar diferentes ambientes;

Possuir as seguintes funções: Notificação, Botão de Reset, Função Espelho;

Já instalado com lente de 2,8 mm@F2.0, Ângulo de visão: 92.5°;

Possuir os seguintes trigger de alarme:

Detecção de Movimento, Análise Dinâmica, Alarme de oclusão;

Possuir os Protocolo: ONVIF, PSIA, CGI, ISAPI;

Possuir WDR Digital

Possuir redução Digital de Ruído:3D DNR;

Possuir as seguintes proteções de Impacto: IEC60068-2-75 test, Eh, 20J; EN50102, até IK10;

Possuir comprovação do fabricante, combinado a proposta, que a licitante detém capacidade
tecnológica a prestar instalação e configuração.

De acordo com o princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações
técnicas  e de desempenho,  observadas,  as condições  de manutenção,  assistência  técnica  e
garantia oferecidas, as câmeras ofertadas deverão ser da mesma marca do NVR

ITEM 2 – CAMERA FIXA TIPO BULLET:
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Possuir sensor de imagem do tipo Varredura de Progressiva de CMOS 1/3";

Possuir iluminação mínima de 0.07Lux@(F1.2, AGC ativo), 0 Lux com IR;

Possuir resolução de 2 megapixel (1920×1080);

Possuir compressão de vídeo padrão com alta taxa de compressão (H.264/MJPEG);

Possuir Escaneamento Progressivo Digital;

Suportar Dual-Stream, e Sub-Stream para dispositivos móveis;

Possuir alta performance e longa durabilidade do LED infravermelho, Aproximadamente 30
metros de distância;

Possuir ICR - Remoção mecânica de filtro de cor (Automática);

Trabalhar com PoE (Power over Ethernet);

Possuir proteção IP66;

Possuir Shutter Eletrônico para monitorar diferentes ambientes;

Possuir as seguintes funções: Notificação, Botão de Reset, Função Espelho;

Já instalado com lente de 4 mm@F2.0, Ângulo de visão: 79°;

Possuir os seguintes trigger de alarme:

Detecção de Movimento, Análise Dinâmica, Alarme de oclusão;

Possuir os Protocolo: ONVIF, PSIA, CGI, ISAPI;

Possuir WDR Digital

Possuir redução Digital de Ruído:3D DNR;

Possuir comprovação do fabricante, combinado a proposta, que a licitante detém capacidade 
tecnológica a prestar instalação e configuração.

De acordo com o princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas, as câmeras ofertadas deverão ser da mesma marca do NVR
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ITEM 3 – SWITCH POE 24 PORTAS POE:

O Switch deverá possuir 24 portas 10/100/1000 BASE TX PoE, mais 2 portas GIGA SFP 
mais 2 portas 10 GIGA SFP+;

Deverá ser do mesmo fabricante do item 04

Deverá possuir os Padrões: 

- IEEE802.3 10 BASE-T;

- IEEE802.3u 100 BASE-TX;

- IEEE802.3x Full Duplex & Flow Control;

- IEEE802.3ab 1000BASE-T;

- IEEE802.1p Priority Queueing (CoS);

- IEEE802-1D Spanning Tree;

- IEEE802.1w Rapid Spanning Tree;

- IEEE802-1X Controle de Acesso baseado em porta;

- IEEE802-1Q tagged VLAN;

- Topologia Estrela;

Possuir capacidade de comutação mínima de 90 Gbps;

Possuir taxa de envio de pacote de 64 bytes de 65 Mpps;

Trabalhar com método de redirecionamento do tipo store and forward;

Possuir packet buffer memory de 1,4 MB por equipamento;

Possuir Tamanho da tabela de endereços MAC 16k;

Cabeamento suportado 10BASE-T: UTP categoria do cabo 3,4,5 (máximo 100m), 100BASE-
Tx; UTP categoria de base 5,5e (máximo 100 m), EIA/TIA-568 100 O STP (máximo 100 m), 
1000 BASE-T; UTP categoria do cabo 5e, 6(máximo 100m);

Deverá possuir capacidade de Stack físico de até 06 equipamentos;
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Deverá ter capacidade de gerar banda de 40 Giga Full Duplex em Staking;

Possuir os seguintes padrões para portas PoE: 802.3af e 802.3at;

Possuir disponibilidade de potência máxima para as portas PoE de 193W;

Possuir consumo máximo de 240w com o PoE ativado;

Estar em conformidade com os seguintes padrões RFC:

- Cliente TFTP RFC 783

- RFC 791 IP

- RFC 792 ICMP

- RFC 793 TCP

- RFC 826 ARP

- Servidor Telnet RFC 854

- Controle de Tráfego

- Cliente BootIP RFC 951

- RFC 1157 SNMP v1

- RFC 1213 MIB II, IF MIB

- Traps RFC 1215 para uso com SNMP

- RFC 1350 TFTP

- RFC 1493 Bridge MIB

- Cliente RFC 1542 BootP/DHCP

- RFC 1901, 1907, 1908 SNMP

- RFC 2131 BootP/DHCP Client

- Autenticação RADIUS RFC 2138
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- Interface MIB RFC 2233

- RFC 2570, 2575 SNMP

- RFC 3416, 3417 SNMP

- RFC 2068 FCS

- RFC 2246 SSL

- Alimentação Ethernet RFC 3621

ITEM 4 – SWITCH:

Possuir no mínimo 08 portas 10/100/1000 Base-T e 2 portas SFP/RJ45

Possuir capacidade de no mínimo 32 Gbps

Possuir taxa de transmissão de no mínimo 23 Mbps

Possuir design de fonte silencioso (fanless)

Possuir padrão IEEE 802.3az compliant, 802.3x Flow Control

Configurar IGMP Snooping v1/v2

Suportar no mínimo 32 grupos de multicast

Implementar controle de Banda

Suporte a 8.000 endereços MAC na tabela ARP

Suportar até 64 entradas estáticas de MAC

Possuir padrão 802.1Q VLAN para segmentação de VLAN

Suporte a no mínimo 32 Vlans

Implementar Port-based VLAN

Suporte a 802.1p
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Suporte a Jumbo frame 9K

Implementar no mínimo 4 filas de COS por porta

Implementar os seguintes algoritmos de COS: Strict e Weighted Round Robin (WRR)

Possuir VLAN automática para câmera speed-dome;

Possuir Vlan automática para Voz

Implementar mecanismo de detecção de Loop

Implementar diagnóstico de cabo

Implementar espelhamento de porta: One-to-One e Many-to-One

Possuir interface Web de gerenciamento

Suporte as seguintes RFCs:

• RFC 768 UDP • RFC 791 IP • RFC 792 ICMP

• RFC 793 TCP • RFC 826 ARP

• RFC 951 BootP Client

• RFC 1542 BootP/DHCP client

• RFC 1945 HTTP/1.0

• RFC 2647 802.1p

• RFC 2236, 4451 IGMP Snooping

Suporte IPV4 e IPV6

De acordo com o princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas, todos os switches deverão ser do mesmo fabricante.

ITEM 5 – POSTE METALICO 7 METROS:
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Instalação de Poste Metálico

Fornecimento e Implantação do poste metálico

Diâmetro 4,5” na chapa 3,35 x 7000mm

Base 400 x 400 na chapa ½

Nervura 30 x 150 x 80 na chapa ¼

Parafuso 1” x ¼ e suporte para-raios - FºGºF

Base para câmera de segurança:

Parafuso 1” x ¼

Porcas ¼ soldada FºGºF;

Deverá ser entregue montado e instalado;

Deverá ser entregue com aterramento e medição abaixo de 5 Ohms;

Base de concreto armado usinado para instalação em baixa profundidade;

Os postes serão assentados nos locais indicados nos projetos executivos, devendo ser 
chumbados em base de concreto armadofck = 15,0 MPa em, ao menos, 10% de sua altura.

ITEM 6 – CAIXA ABRIGO – SHELTER:

Deverá ser confeccionado em chapas de aço-carbono ABNT 1020, com proteção contra
corrosão a base de zincagem e pintura eletrostática a pó,  grau de proteção IP 65,  possuir
trocador  de  calor  incorporado  capaz  de  manter  a  temperatura  a  dentro  dos  limites
especificados pelos fabricantes do switch e nobreak ofertado, plano de fixação de no mínimo
12 U e padrão 19”, prensa cabos para entrada de energia e cabos ópticos, porta com abertura
de no mínimo 120°, fechadura com chave de segurança tipo “Yale”, dimensões mínimas de
600 x 600 x 450 mm. Deverá ser fornecido com disjuntor de no mínimo 16A e supressor de
surto do tipo Clamper.

ITEM 7 – NVR NETWORK VIDEO RECORDER:

Deverá suportar gravação de imagens tipo standalone de câmeras IP;

Deverá suportar a entrada de 16 câmeras vídeo do tipo IP;
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Deverá suportar compressão em formato H.264;

Deverá possuir 1 canal de áudio do tipo RCA de 1K ohms;

Deverá suportar entrada de largura de banda de 100Mbps;

Deverá suportar saída de largura de banda de 80Mbps;

Deverá suportar no mínimo 128 conexões remotas;

Deverá permitir gravação de resoluções em 5MP, 3MP, 1080P, 720P, VGA, 4CIF, DCIF, 2CIF,
CIF, QCIF;

Deverá suportar a taxa de quadros de 50 FPS;

Deverá possuir 1 (uma) saída HDMI com 1920x1080 pixels;

Deverá possuir 1 (uma) saída VGA;

Deverá possuir 1 (uma) saída de áudio RCA linear 1k ohms;

Deverá possuir 2 (uma) interfaces USB;

Deverá possuir 2 (duas) interfaces SATA com capacidade para 4TB (Quatro Terabytes);

Deverá possuir 1 (uma) interface de rede 10/100/1000Mbps para comunicação com outros 
dispositivos de rede;

Deverá possuir 8 (oito) interfaces de rede padrão 10/100/1000Mbps PoE para as câmeras;

Deverá suportar no mínimo 120W no total no modo PoE;

Deverá possuir 1 (uma) interface de alarme com 4 entradas e 1 saída;

Deverá possuir fonte de alimentação de 220V AC interna;

Deverá possuir capacidade de montagem em rack de 19 polegadas.

O software deverá conter  no mínimo 5 (cinco)  subsistemas:  Usuário Cliente,  Servidor de
Armazenamento,  Servidor  de  fluxo(streaming),  servidor  de  decodificação  e  Servidor  e
codificação;

Acompanhar  sistema  de  instalação  do  tipo  “Wizard”,  permitindo  instalar  apenas  os
subsistemas necessários assim como a remoção de subsistemas ou todos através de aplicativo
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de desinstalação;

Ser compatível com os sistemas operacionais Windows e Mac;

Possui central de download no site do fabricante, permitindo baixar manuais, executáveis e
atualizações do sistema;

Suporta visualização de vídeo em tempo real e reprodução instantânea de vídeo;

Suporta operações de vídeo como captura, gravação e controle do PTZ;

Suporta operar em resolução de vídeo 1280x1024 pixels;

Permite função vídeowall multi telas de TV para visualização;

Suporte a exibição de mapas digitais, podendo adicionar e relacionar equipamentos sobre os
mapas, bem como Permite o destaque de itens quando estiverem alarmados;

Suporta busca e reprodução de arquivos de gravação de eventos;

Permite gerenciamento de câmeras, como adicionar, modificar e excluir grupos;

Permite pesquisa de logs sobre o funcionamento do sistema e log de alarmes;

Permite adicionar, modificar e excluir usuários, bem designar permissões de operação para
cada usuário;

Permite o gerenciamento de dispositivos, como adicionar, excluir e configurar parâmetros de
rede, entrada/saída de alarme, gerenciamento de discos rígidos e atualização;

Permite adicionar, modificar e excluir servidores de armazenamento, configurar parâmetros
(ex.: programação de gravação, rede, HD par o servidor de armazenamento adicionado);

Permite  adicionar,  modificar  e  excluir  o  servidor  de  a  de  fluxo  (streaming),  configurar
parâmetros (ex.: Porta RPSP, limite máximo/mínimo de portas, etc.) para o servidor de fluxo
(streaming); 

Permite a configuração de parâmetros da câmera (ex.: qualidade da imagem, programação de
gravações, detecção de movimentos);

Permite  a  configuração  do  sistema,  como  salvar  o  caminho  das  imagens  capturadas,
gravações, configurações do som do alarme e configurações de e-mails;

Acompanhar manual do usuário em Português;
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Software deverá vir licenciado para gerenciar a totalidade de câmeras;

Possuir comprovação do fabricante, combinado a proposta, que a licitante detém capacidade
tecnológica a prestar instalação e configuração e prestar garantia no equipamento.

ITEM 8 – MONITOR PROFISSIONAL 48 POLEGADAS:

Deverá possuir medida diagonal da tela de 47,6 polegadas

Deverá possuir no mínimo resolução de 1920x1080 pixels

Deverá trabalhar na proporção de imagem de 16:9

Deverá possuir brilho de 350 cd/m2

Deverá possuir contraste dinâmico de 500.000:1

Deverá possuir tempo de resposta de no máximo 8 ms

Deverá possuir ângulo de visão horizontal e vertical de 178 graus

Deverá possuir pixel pitch de 0,549x0,549mm

Deverá possuir no mínimo 8Gb de memória interna

Deverá possuir proteção de tela com movimentação de pixels

Deverá suportar matriz entrelaçada de até 15x15

Deverá suportar Wake-up on Lan

Deverá suportar as entradas: DVI-D, HDMI, Componente, Composto, VGA

Deverá possuir entrada de áudio de plugue de 3,5 mm e RCA

Deverá possuir saída de áudio de plugue de 3,5 mm e RCA

Deverá possuir porta RJ-45, RS232C e IR

Deverá suportar a reprodução de vídeo via USB dos formatos: WMV, QT, MOV, M4V, FLV,
AVI, ASF

Deverá suportar a reprodução de imagens via USB dos formatos: BMP, GIF, JPEG, JPG,
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Deverá suportar a reprodução de áudio via USB dos formatos: AAC, AC3, AIFF, M4A, MP3,
WMA

Deverá possuir garantia de no mínimo 50.000 horas

Deverá consumir no máximo 115w

Deverá consumir no máximo 0,5w em modo de espera

Deverá trabalhar com as voltagens de 100 a 240 VAC

Deverá possuir padrão VESA de 400x400mm 

Deverá possuir caixas de som com a potência total de 20W RMS

Deverá possuir garantia de fábrica de 3 anos

ITEM 9 – ESTAÇÃO DE TRABALHO:

Possuir Sistema Operacional: Windows 8.1 Pro 64 bits com Downgrade Win 7 Pro 64 bits

Possuir Gabinete no formato Small Form Factor

Possuir Processador: Intel Core i7-4790S

Possuir Placa de Rede (Mbps): 10/100/1000

Possuir Velocidade de Disco (RPM): 7200

Possuir Memória Padrão: 8GB

Possuir Clock do Processador (GHz): 4,0

Possuir Disco Rígido Padrão 500 GB

Possuir Placa de Som: Integrada

Possuir Slot PCI-E x1: 1 (um)

Possuir Slot PCI-E x16: 1 (um)

Slot de Memória Livre: 1 (um)
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Possuir Saída RJ-45: 1 (uma)

Possuir Interface Disco: SATA

Possuir Slot Memória Total: 3 (três)

Possuir Mídia Óptica: DVD-RW

Possuir Cache de Processador (L2): 8 MB

Possuir Placa de Vídeo: Integrada

Possuir Porta VGA: 1 (uma)

Possuir Porta Displayport: 1 (uma)

Possuir Porta USB: 6 (Seis)

Possuir Porta Serial: 1 (Uma)

Possuir Teclado e Mouse

Possuir Monitor de 21,5 Polegadas com brilho de 200 cd/m² e taxa de contraste de 
20.000.000:1 

ITEM 10 – RACK 36 US:

Rack para servidor 19 polegadas, com altura de 36 U;

Profundidade externa de no mínimo 87 cm; 

Estrutura com molduras e reforços em chapa pré-zincada, com espessura de 2,00 mm; 

Estrutura modular que permite acesso pela frente, trás e laterais; 

Fechamentos em chapa pre-zincada de 0,80 mm; 

Porta frontal com vidro transparente temperado com 4 mm de espessura; 

Portas frontal e traseira intercambiáveis com dobradiças ToolFree que permitem montá-las e
desmontá-las sem a utilização de ferramentas; 

Fechadura com tecnologia Pushbutton, possibilitando a abertura do produto com apenas um
toque; 
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Laterais removíveis através de fecho rápido (travas) e com chave de segurança; 

Porta traseira perfurada para maior vazão de ar; 

Réguas frontais e traseira reguláveis com passo de 50 mm; 

Capacidade máxima de carga de 700 Kg com rodízios; 

Capacidade máxima de carga de 1000 Kg sem rodízios; 

Acompanhar no mínimo 2 ventiladores instalados no teto para melhor dissipação do calor; 

Guia de cabos vertical nas colunas traseiras; 

Dispor de Rodízio e pés niveladores.

ITEM 11 – PONTO DE REDE CATEGORIA 6:

Deverão ser apresentados juntamente com a proposta comercial os data sheets de todos os
materiais de cabeamento estruturado que compõe o Ponto Lógico Categoria 6 (Patch Cords,
Patch Panel, Conectores, Cabo UTP Cat. 6);

Os  pontos  deverão  ser  cotados  por  unidade  e  para  garantia  de  total  funcionamento,
seguindo  padronização  internacional,  não  deverão  ter  um  comprimento  superior  a  60
(sessenta)  metros.  Se  necessária  a  intervenção  para  comprimentos  superiores  ao  acima
estipulado, a CONTRATADA deverá arcar com os valores para a conexão, sem ônus para a
CONTRATANTE;

Para confecção do ponto serão necessários  ainda:  conector  fêmea RJ45 (cat.  6),  Patch
Cords e porta de patch panel, abraçadeiras plásticas, etiquetas de identificação de cabo e os
materiais necessários para confecção e instalação de cada ponto;

A  identificação  do  cabeamento  deverá  seguir  o  padrão  da  norma  ElA/TIA  606
(Administration Standard for Telecommunications lnfrastructure of Commercial Buildings).
As etiquetas  de identificação deverão ser autocolantes e possuir  uma proteção de plástico
resistente  autocolante  fixado sobre a  etiqueta.  Deverão receber  identificação o armário  de
telecomunicações (rack), os patches panels, os espelhos de tomadas modulares e os cabos do
cabeamento horizontal;

Toda a Infraestrutura Física (eletrocalhas, canaletas, eletrodutos e seus acessórios), quando
inexistente, deverá ser fornecida pela Contratada, sendo de responsabilidade da Contratada a
execução dos serviços de instalação da Infraestrutura;

Serviço de Instalação de Ponto de Rede Cat.6 consiste no lançamento de cabo UTP Cat.6
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do ponto de concentração (rack principal) até o ponto de instalação da câmera de segurança.
Atividades  que  compreendem  a  instalação  de  ponto  de  rede  lógico:  lançamento  de
cabeamento  de  rede,  conectorização  de  cabos  de  rede,  instalação  física  de  patch  painel
seguindo padrões previamente definidos, testes e certificações de cabeamento de acordo com
as  normas  internacionais  EIA/TIA  568-B  e  normas  complementares,  Identificação  dos
componentes do cabeamento (cabo, espelhos e painéis) com etiqueta adesiva;

ITEM 12 – PONTO ELETRICO:

Deverá ser feita ligação elétrica entre o ponto de fornecimento de energia interna ao 
prédio, até local da câmera speed dome instalada no poste de 7 metros. Todos os materiais 
necessários para essa interligação, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

A execução da instalação elétrica deverá obedecer às Normas NBR 5410 da ABNT, e, no caso
de insuficiência destas, as seguintes normas:

NEC - National Eletrical Code; 

ANSI - American National Standard Institute; 

ICE - Internacional Eletrotechnical Comission; 

NEMA;

ITEM 13 – NOBREAK 3 KVA:

Tensão de entrada nominal: 120V/220V Automático

Fator de Potência: 0,6;

Tensão de saída nominal: 120V

Nobreak micro processador

Possuir rápido acionamento do inversor

Função TRUE RMS

Tecnologia SMD

Recarga automática das baterias, mesmo o nobreak estando desligado

Circuito desmagnetizador
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Estabilidade na frequência de saída devido ao uso de cristal de alta precisão

Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria deve ser substituída

Botão liga/desliga temporizado e embutido no painel frontal que evita desligamento acidental

Permite ser utilizado com grupo gerador devido à sua ampla faixa de frequência na entrada

Desligamento por carga mínima

Indicação de potência consumida pela carga

Proteção contra surtos de tensão entre fase e neutro

Alarme sonoro crescente para indicação do nível de bateria no modo inversor

Auto teste para verificação das condições iniciais do equipamento

Capacidade de inicializar corrente contínua (DC start);

Forma de onda em modo inversor: Senoidal por aproximação

Potência de saída nominal continua: 3000VA/1800 W

Tempo de acionamento do inversor menor que 0,8ms

Frequência de saída em modo inversor: 60 Hz ajustável de acordo com a rede elétrica

Faixa de saída em modo inversor: 120 V +-5% (220 V+-5%)

Autonomia a meia carga de 12 minutos

Tipo de bateria: Selada VRLA, chumbo-ácida, livre de manutenção

Mínimo de 08 (oito) tomadas como parte integrante do gabinete;

Quantidade: 1x7Ah/12 V.

ITEM 14 – CENTRAL DE ALARME E SOFTWARE DE GERÊNCIA:

Possuir no mínimo 8 entradas de zona (16 com ATZ) na placa expansível a 32 zonas;

Possuir no mínimo 2 PGM, expansível a 16 PGM;
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Possuir no mínimo 32 códigos de usuários e 2 partições;

Possuir suporte para módulo de internet;

Possuir suporte para módulo GPRS;

Possuir suporte para atualização de firmware via software;

Possuir menu de programação para código de instalador, master e de manutenção;

Permitir  discagem  para  múltiplos  números  telefônicos,  no  mínimo  3  para  a  central  de
monitoramento e 5 para discagem pessoal;

Possuir ajuste automático do horário de verão;

Possuir botão reset software para reiniciar sistema ou restaurar configuração da central;

Operar com velocidade de comunicação (conexão direta) de no mínimo 9,6 kbps;

Permitir no mínimo 256 eventos de memória;

Possuir fonte de alimentação chaveada de 1,5 A;

Ser fornecido com teclados, com as seguintes descrições técnicas abaixo:

Possuir tampa de proteção para as teclas;

Possibilidade de ativar alarme de pânico através do teclado;

Possuir teclado numérico e funcional;

Permitir exibição de no mínimo 32 zonas através de LEDs; 

Possuir LEDs para arme total, arme dormir, arme ficar e desarme separados por partição;

Permitir atualização de firmware via adaptador USB e software;

Possuir no mínimo uma entrada de zona de teclado;

Permitir ajuste de brilho;

Permitir conexão através de no mínimo 4 fios
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Inclusão, alteração e suporte para até 3000 clientes cadastrados; 

Suporta operadores conectados simultaneamente em quantidade ilimitada de usuários;

Distribuição automática de eventos para os operadores conectados, com abertura automática
da tela com todos os dados do evento, como disparos, pânicos, desarmes não autorizados,
falhas no arme/desarme etc.;

Controle  por  horário  de  acesso  aos  locais  monitorados,  com abertura  de  tela  quando  se
desarma fora do horário e abertura de tela quando o arme ou desarme não é feito, suportando
também horários provisórios;

Conexão direta com as principais receptoras disponíveis no mercado;

Se comunica com a receptora pré-configurada no sistema, recebendo eventos das centrais de
alarme  (disparo,  armes,  desarmes,  pânicos  registrando horário  da  ocorrência  e  o  local  na
mesma tela);

Conexão com qualquer  receptora  pela  internet,  possibilitando monitoramento  de filiais  de
outras cidades através da matriz;

Controle de comunicação dos alarmes, gerando falhas quando o alarme não se comunica no
tempo previamente configurado;

Relatórios  de  eventos  gerais  ou  específicos  por  cliente,  detalhando  as  características  da
comunicação como, origem dos eventos, setor/usuário, horário etc.;

Envio de relatórios de eventos por e-mail para clientes;

Armazenamento de todo o histórico de ocorrências;

Auditoria de todas as alterações realizadas nos cadastros dos clientes e nas ocorrências;

É compatível com as versões Windows XP, Windows Vista,  Windows 7, Windows Server
2003 e 2008;

Conexão direta com os principais módulos de GPRS disponíveis no mercado, não havendo
necessidade  de  softwares  intermediários,  proporcionando  agilidade  e  confiabilidade  no
tratamento de eventos recebidos;

Controle de pendências com classificação e ordenação de eventos de acordo com a prioridade,
utilizando-se de padrões de cores e avisos sonoros;

Controle de acesso por níveis de usuários;
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Controle de alarmes com bateria fraca;

Controle de alarmes ociosos;

Controle de ordens de serviço;

Publicação dos eventos na internet acessando-os através de um login e senha;

Rastreamento dos veículos da empresa;

Controle e gravação das ligações da empresa;

Envio de SMS para os clientes.

ITEM 15 – SENSOR DE PRESENÇA:

Sensores  de  presença  interno  para  a  detecção  de  intrusão  através  de  contato  com
infravermelho no ambiente monitorado.

O produto deve ser novo (sem uso anterior) e seu modelo deve estar em linha de produção,
sem previsão de encerramento na data de entrega da proposta;

Possuir dupla compensação de temperatura;

Possuir Circuito Digital Microcontrolado;

Possuir sensor com relé de estado sólido;

Possuir ajuste de níveis de sensibilidade de detecção com no mínimo três níveis;

Possuir “Tamper Detection” para prevenir sabotagem;

Possuir resistência à interferência de radiofrequência;

Possuir imunidade a campo eletromagnético;

Permitir detecção de 12x12 metros de alcance com abertura de 100º;

Possuir tempo de acionamento de até 2 segundos;

Possuir tempo de estabilização de até 60 segundos;

Permitir ligar ou desligar o LED de identificação de movimento;
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Deve ser totalmente compatível com a Central de Alarmes.

ITEM 16 – SENSOR DE CONTATO:

Sensor de abertura de portas; 

Baixo consumo de energia (~10mA);

Tempo de Estabilização ± 1 min;

Alimentação por Pilha Mini de 12 Volts (sensor sem fios);

Trabalhar em frequência 433 MHz

Informação da detecção via Led;

Duração da Bateria: Em locais de pouco movimento, a bateria pode durar até 1 ano. 

ITEM 17 – SIRENE:

Sirene para emissão de alarme sonoro no caso de acionamento do alarme;

O produto deve ser novo (sem uso anterior) e seu modelo deve estar em linha de produção,
sem previsão de encerramento na data de entrega da proposta;

Deve ser do tipo eletrônico piezoelétrica de um tom ou similar;

Possuir potência 120 decibéis;

Possuir tensão nominal de 12V;

Possuir corrente entre 170mA a 220mA;

Possuir tempo de funcionamento ajustável;

Deve ser totalmente compatível com a Central de Alarmes.

ITEM 18 – BATERIA:

Possuir Tensão 12 V;

Possuir Corrente 7Ah;
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Possuir Corrente inicial 1,5Ah;

Possuir Comprimento: 15 cm;

Possuir Altura 1,5 cm;

Possuir Largura 6,5 cm;

ITEM 19 – BOTÃO DE PÂNICO E CONTROLE REMOTO:

Controle remoto com bateria para acionamento da função pânico, permitindo que a central
monitore o ambiente remotamente;

O produto deve ser novo (sem uso anterior) e seu modelo deve estar em linha de produção,
sem previsão de encerramento na data de entrega da proposta;

Possuir frequência de transmissão regulamentada pela Anatel;

Possuir botão que permita o acionamento da função Pânico;

Deve ser acompanhado de bateria para garantir o seu completo funcionamento;

Deve ser totalmente compatível com a Central de Alarmes.

ITEM 20 – KIT CABEAMENTO ALARME:

O cabeamento elétrico entre todas as unidades de sensores e botões de pânico, compostos
de cabos metálicos da cor branca, com objetivo de interligar sensores a central. Deverá ser
fixado de forma adequada e discreta, e toda e qualquer tubulação necessária para a perfeita
instalação  e  acomodação  do  cabeamento.  Qualquer  produto  necessário  para  a  perfeita
instalação do cabeamento será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

O cabeamento  para  alarme  deverá  ser  composto  por  cabo  e  no  mínimo  4  vias,  com
material  de isolação PEAD e em PVC, abraçadeiras,  toda e qualquer tubulação necessária
para a perfeita instalação e acomodação do cabeamento. Qualquer produto necessário para a
perfeita instalação do cabeamento será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Deverá ser instalado o cabeamento entre os sensores e a Central de Alarme.
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ANEXO I-B
PROJETO FOTOGRÁFICO

(PUBLICADO  NO SITE  EM  ANEXO
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(TABELA  PUBLICADA NO SITE  EM  ANEXO)

(Local e data)

À Câmara Municipal de Jataí
REF.: PREGÃO (PRESENCIAL)  n.º 008/2016 
PORCESSO LICITATÓRIO n° 013/2016

Prezados Senhores:

       Apresentamos  e  submetemos  à  apreciação  de  V. Sas.  nossa  proposta  de  preços
relativa à contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, materiais,
instalação, prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, necessários
para  a  implantação  do  Sistema  de  Segurança  Eletrônica,  com acesso  remoto  na  Câmara
Municipal de Jataí, conforme  especificações e características mínimas constante no Anexo I –
Termo de Referência,  do  Edital Pregão Presencial n° 008/2016, discriminados a seguir:

MODELO  DA  TABELA  PUBLICADO  EM  ANEXO

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Atenciosamente,

.                        Ass. do Representante Legal_____________
Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO

       Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração  (nominar  e  qualificar  a
empresa proponente), representada por (nominar e qualificar o representante legal da empresa
proponente),  nomeia e constitui  seu bastante procurador o Senhor (nominar e qualificar o
procurador), ao qual confere poderes para representá-la no certame levado a efeito por meio
do Pregão (Presencial) nº 008/2016, da Câmara Municipal de Jataí-GO, podendo para tanto
apresentar  documentos  e  propostas,  formular  lances,  negociar  preço,  fazer  impugnações,
oferecer recursos ou desistir dos prazos para sua interposição, assinar atas dos trabalhos e
demais documentos, receber avisos, notificações ou informações e, enfim, praticar todos os
atos inerentes ao processo licitatório. 

_______, ____de __________de 2016. 

_________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa)

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica),
interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Pregão  (Presencial)  nº.  008/2016,  da
Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, em cumprimento às determinações da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as penas da lei, que: 

Esta empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão ou entidade dos Poderes
Executivo, Judiciário ou Legislativo de qualquer esfera de governo; 

Esta  empresa  não  foi  apenada  com  suspensão  temporária  de  participação  em
licitação e impedimento de contratar com a administração, nos últimos dois anos e não está
impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Esta  empresa  assume  inteira  responsabilidade  pela  autenticidade  de  todos  os
documentos  e  pela  veracidade  de  todas  as  informações  apresentados,  sujeitando-nos  a
eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Esta  empresa  tem ciência  da  obrigação  de  comunicar  a  superveniência  de  fato
impeditivo à habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do art. 55, inciso XIII da
Lei 8.666/93 e suas alterações;

Esta empresa, não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho
noturno,  insalubre  ou  perigoso  e  menor  de  16  anos  em qualquer  outro  tipo  de  trabalho,
conforme inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; Atende e cumpre plenamente
os requisitos de habilitação constantes no edital acima referido.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

(cidade, data). 

                     Ass. do Representante Legal_____________
Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função: 

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA –  ME OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

Eu,  ________________________________________,  na  qualidade  de  sócio
proprietário da empresa ___________________________________ DECLARO, sob as penas
da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa – ME (ou Empresa de Pe-
queno Porte – EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar n.123/2006 e não está
incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o di-
reito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

(cidade, data). 

Ass. do Representante Legal_____________
Nome por extenso do Representante Legal

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO VI

MINUTA CONTRATO _____/2016

PREGÃO (PRESENCIAL) 008/2016
PROCESSO Nº 013/2016

Contrato  de  fornecimento  de  equipamentos,
materiais,  instalação,  prestação  de  serviços
técnicos  de  manutenção preventiva  e  corretiva,
necessários  para  a  implantação  do  Sistema  de
Segurança  Eletrônica,  com  acesso  remoto  na
Câmara  Municipal  de  Jataí,  celebrado  com  a
empresa ....................................................................

Pelo  presente  instrumento  de  contrato  de  prestação  de  serviços  que  entre  si
celebram  a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ-GO,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ sob nº 24.858.805/0001-39, com sede em Jataí-GO, estabelecida na
Praça da Bandeira, s/n, Centro – Jataí-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador
Marcos Antônio Ferreira da Luz, brasileiro, casado, portador da CI-RG nº ______, inscrito
no  CPF  sob  nº.  _____,  doravante  denominado  CONTRATANTE, e  a  empresa
_______________________, situada na _____________, ____________, ________,  inscrita
no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ____________________,  daqui  por  diante  denominada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  ____________________,  portador  da  C.I  nº
____________________,  inscrito  no  CPF nº  __________,   resolvem celebrar  o  presente
contrato  de  fornecimento  de  equipamentos,  materiais,  instalação,  prestação  de  serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva, necessários para a implantação do Sistema de
Segurança  Eletrônica,  com  acesso  remoto  na  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme
especificações  e  características  mínimas  constantes  no Anexo I  –  Termo de Referência  e
Anexo IB e as condições estabelecidas neste Edital, com alicerce na Lei nº 8.666/93, com suas
alterações,  na Lei nº 10.520/2002, no Decreto 3.555/00, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei
Complementar 147/14 e no Edital Pregão (Presencial) n° 008/2016, devendo ser observadas
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este contrato será regido pela Lei n° 8.666/93, a Lei 10.520/02 e no Decreto 3.555/00,

ficando os contratantes sujeitos às normas destas, e pelas disposições da Lei n° 8.078/90 que
sejam compatíveis com o regime de direito público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  no

fornecimento  de  equipamentos,  materiais,  instalação,  prestação  de  serviços  técnicos  de
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manutenção preventiva e corretiva, necessários para a implantação do Sistema de Segurança
Eletrônica,  com  acesso  remoto  na  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme  condições  e
exigências  estabelecidas,  conforme especificações  e  características  mínimas  constantes  no
Anexo I  – Termo de Referência  e as condições estabelecidas  no Edital  Pregão Presencial
008/2016; em regime de execução indireta, empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES/DIREITOS DAS PARTES
3.1 – Constituem obrigações / direitos da contratante:
3.1.1.  Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
3.1.2. Vetar o emprego de qualquer atitude que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA;
3.1.3. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos no edital e minuta do
contrato;
3.1.4.  Modificar  o  contrato,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;
3.1.5. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 8.666/93;
3.1.6.  Aplicar  sanções motivadas,  pela  inexecução total  ou parcial  do contrato,  incluída a
advertência, suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Jataí-GO e declaração
de inidoneidade;
3.1.7. Permitir livre acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução
dos serviços, respeitadas algumas exceções quanto ao horário de acesso; Lembrando  que
esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Câmara, principalmente as
de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em
suas dependências;
3.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da contratada;
3.1.9.  Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente o Contrato;
3.1.10. Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;
3.1.11.  Supervisionar  a  execução  dos  serviços  e  atestar  as  notas  fiscais/faturas
correspondentes;
3.1.12.  FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, não obstante a contratada seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou servidor designado como fiscal do
contrato, permitida a assistência de terceiros, podendo para isso:
a) Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado,
sempre que essa medida se tornar necessária;
d) Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas.
15.1.13. Solicitar por escrito, durante o período de recebimento, a substituição dos materiais
que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;
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15.1.14. Solicitar por escrito, durante o prazo de garantia, o conserto ou a substituição dos
materiais que apresentarem defeito;

3.2 - Constituem obrigações/direitos da contratada:
3.2.1. Entregar os materiais na Câmara Municipal de Jataí, Praça da Bandeira nº 96 - Centro
Jataí-GO,  em perfeitas  condições,  nas  quantidades  informadas  neste  termo,  atendendo  as
especificações da planilha ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS e conforme MARCA
E MODELO informados na proposta de preço;
3.2.2.  Responsabilizar-se  por  qualquer  atraso  ou  problemas  na  entrega,  mesmo  que
ocasionados pela transportadora;
3.2.3. Os serviços de instalação e configuração do sistema deverão ser iniciados em até 05
(CINCO)  DIAS  ÚTEIS  após  a  entrega  de  todos  os  equipamentos  necessários  para  a
implantação do sistema, não podendo ultrapassar 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS da data
de assinatura do contrato;
3.2.4.  As  propostas  apresentadas  não  poderão  prever  prazo  de  entrega  acima  do  prazo
estabelecido neste Termo de Referência;
3.2.5. Aguardar a conferência dos produtos no ato do recebimento. Havendo falta de produto,
todo o material será devolvido (será aceito somente se a licitante encaminhar a solicitação de
cancelamento do item faltante);
3.2.6. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência e respectivo
Contrato;
3.2.7. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;
3.2.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato;
3.2.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Termo de Referência, respondendo
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de
seus empregados,  prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,  vier a, direta ou
indiretamente, causar ou provocar prejuízos a Contratante;
3.2.10.  Obter  todas  as  licenças,  aprovações  e  franquias  necessárias  à  execução  dos
fornecimentos e dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis,
regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e
o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas
que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;
3.2.11. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusão, cisão
ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da Contratante;
3.2.12.  Não deixar  de executar  qualquer  atividade  necessária  ao perfeito  fornecimento  do
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente
qualquer tipo de procedimento;
3.2.13. Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes deste Termo deverão
ser  custeados  pela  empresa  CONTRATADA, tais  como (e  não somente)  de  hospedagem,
despesas e deslocamento da equipe, alimentação, telefonia;
3.2.14.  Receber,  controlar  e  transportar  os  materiais  e  equipamentos  indispensáveis  à
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execução do trabalho;
3.2.15. Manter disciplina no local do serviço;
3.2.16. Manter os empregados identificados através de crachá, com fotografia recente.
3.2.17.  Responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  em  caso  de  empregados,  os  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da  execução  do  contrato,
conforme exigência legal, isentando a Câmara de qualquer responsabilidade;
3.2.18. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  em
consonância com o artigo 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ --------------------- (---------------------);
4.2 - Para efeito do recebimento, a contratante pagará ao Contratado os valores referentes ao
fornecimento do objeto desta licitação, conforme Nota Fiscal, que será emitida à Contratante.
Sem os quais a nota fiscal não será processada para pagamento;
4.3- O pagamento, será efetuado  até o 5º (quinto) dia útil após o aceite definitivo do material,
em sua totalidade, e atesto da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança. Após a confirmação da
execução dos serviços de implantação e treinamento.
4.4-  Poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  os  valores  atinentes  às  penalidades
eventualmente aplicadas. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
5.5 - Durante o período de vigência, o valor do contrato é fixo e irreajustável, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93, caso em que o contrato poderá  ser  reajustado, com
aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo); ou de
redução dos preços praticados no mercado.
5.6 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.
65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir o
contrato e iniciar outro procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste PREGÃO (PRESENCIAL), correrão à conta
dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Jataí  para o
Exercício  de  2016,  Elemento  de  Despesa  449052/24  Equipamentos  e  Material
Permanente/Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro – conforme informação contida
no processo referenciado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1.   O prazo de  vigência é de 12 meses, contado da data  de sua publicação,  podendo ser
prorrogados, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, por até 60 (sessenta) meses;
7.2. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do respectivo servidor
designado pelo Presidente da Câmara.
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CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
8.1. Nas dependências da Câmara Municipal de Jataí, situada na Praça da Bandeira nº 96 –
Centro – Jataí – GO – CEP – 75.800-020;
8.2. Todo o equipamento deverá ser instalado de acordo com projeto fotográfico (Anexo I-B),
assim como a sala de monitoramento, que será em local determinado pela Contratante, 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 - Compete a um servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Jataí-GO, o
acompanhamento  e  controle  da  execução  deste  Contrato,  competindo-lhe  a  atestação  de
conformidade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO
10.1  -  A Contratante  poderá  rescindir  unilateralmente  o  presente  contrato  conforme  os
permissivos legais estatuídos pela Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 – O licitante vencedor que descumprir quaisquer das clausulas ou condições do presente
edital ficará sujeito às penalidades previstas nas Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93.
11.2 – O licitante  vencedor que,  dentro do prazo de validade de sua proposta,  negar-se a
retirar  a nota de empenho,  deixar  de entregar  a documentação exigida para o certame ou
apresentar  a  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da execução  de  seu objeto,  não
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  com  a  Câmara  e  será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art.  4°  da  Lei  10.520/02,  sem prejuízo  das  multas  prevista  neste  edital  e  das  demais
cominações legais.
11.3  –  Além  do  previsto  no  subitem  anterior,  pelo  descumprimento  total  ou  parcial  das
obrigações  assumidas  e  pela  verificação  de  quaisquer  das  situações  previstas  no  art.  78,
incisos I a XI da Lei 8.666/93, a Administração poderá, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, aplicar as seguintes sanções, conforme art.87 da Lei 8.666/93, sem prejuízos de
outras:
a) advertência;
b)  multa,  a  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  contar  da
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
b.1)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  caso  a
CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais  condições avençadas,
por dia de atraso injustificado, limita sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. Após o 10°
dia  de  atraso,  os  serviços  poderão,  a  critério  da  Administração,  não  mais  ser  aceitos,
configurando-se a inexecução do contrato.
b.2)  0,5% (cinco décimos por cento)  sobre o valor da contratação,  caso a prestação seja
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o
valor  da  contratação,  por  dia  de  irregularidade  na  prestação  dos  serviços,  limitada  sua
aplicação  até  o  máximo de  10  dias.  Após  o  10  °  dia,  os  serviços  poderão,  a  critério  da
Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato.
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b.3)  10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do
contrato.
c)  suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com a
Administração, por até 02 (dois) anos;
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que a
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.4 – As penalidades previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,
garantida prévia defesa (art. 87, §2º, da Lei n° 8.666/93).
11.5  -  As  multas  aplicadas  serão  deduzidas  do  valor  do  pagamento  devido  ao  licitante
vencedor, quando possível, ou por via de procedimento extrajudicial, conforme o caso.
11.6 – No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou
dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do
art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n° 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por
cento) ao mês.
11.7 – Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do art.
87, da Lei n° 8.666/93 e as consoantes do art. 7º da Lei n° 10.520/02, bem como a rescisão
contratual,  serão publicados resumidamente  no site Oficial  da Câmara e Diário oficial  do
Município de jataí.
11.8 – De acordo com artigo 88, da Lei n° 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos
incisos III e IV do artigo 87 da referida lei, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em
razão dos contratos regidos pela citada lei:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frutar os objetos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
11.9 – Da aplicação das penas definidas no § 1° e no art. 87 da lei n° 8.666/93, exceto para
aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis  da data de
intimação do ato.
11.10 - No caso de declaração de idoneidade,  prevista no inciso IV, do art.  87,  da lei  n°
8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Jataí,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  de  intimação  do  ato,  podendo  a
reabilitação ser requerida após 02 (dois)  anos de sua aplicação.
11.11 – O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo no
setor  de protocolo  da Câmara  Municipal  de Jataí,  localizado  na Praça  da Bandeira,  96 –
Centro, nos dias úteis das 08h às 11h e das 13h as 17h.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - PUBLICAÇÃO
12.1 - A contratante fará a publicação do extrato deste contrato para os efeitos legais previstos
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na legislação pertinente no site oficial da Câmara Municipal de Jataí.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
E À PROPOSTA DE PREÇOS DA CONTRATADA
13.1  -  Este  contrato  vincula-se,  em  todos  os  seus  termos,  aos  mandamentos  do  Edital
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 008/2016 e seus anexos e às estipulações da proposta de preços
da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jataí-GO para dirimir toda e qualquer dúvida ou
litígios decorrentes do presente contrato.
14.2. E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na presença
das testemunhas abaixo.

         Jataí-GO, ____ de _________ de 2016. 

____________________________
Marcos Antônio Ferreira da Luz

Presidente 

____________________________
Contratada

TESTEMUNHAS:
Nome   __________________________                                                                    
CPF      __________________________

Nome   __________________________
CPF      __________________________

62/62


